Sr. Presidente:


Requeiro, depois de observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa Legislativa o seguinte projeto de Lei Municipal:

“DÁ DENOMINAÇÃO DE FENDELER FARIA, A LOUGRADOURO PÚBLICO.”

Dá denominação de Rua FENDELER FARIA, que inicia na Esquina  da Rua Sebastião Antônio Teixeira nº 40, na localidade da Lagoinha (Rua sem saída).
Justificativa: Atendendo pedido da comunidade local e sendo FAMÍLIA  FENDELER FARIA,  muito querida por todos e moradores tradicionais, nada mais justo do que atender esta solicitação da comunidade.

Sala Dr Tancredo de Almeida Neves

Nova Friburgo, 11 de Setembro de 2007.

___________________________________

Nami Nassif

Vereador

